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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

Secretaria Municipal de Administração e Finanças





Decreto nº. 083/2.012

(Que Dispõe Sobre Crédito Adicional Suplementar por Tendência de Excesso de Arrecadação a ser verificado no corrente exercício).



Wilson Francelino de Oliveira, Prefeito Municipal de BARRA DO BUGRES, Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os Artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64 e Lei Municipal nº. 2.002/2.011:

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), para atender a seguinte dotação orçamentária:

13.




BARRA PREVI

13.001.0.0.



Barra Previ

13.001.0.0.09.



Previdência Social

13.001.0.0.09.272.


Previdência do Regime Estatutário

13.001.0.0.09.272.9020.

Previdência Social

13.001.0.0.09.272.9020.2098.
Manutenção do Barra Previ

31.90.11.00.00.-999- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil........R$ 10.000,00

33.90.47.00.00.-999- Obrigações Tributárias e Contributivas.................R$ 50.000,00




Art. 2º - As Despesas decorrentes com a execução do Artigo 1º- deste Decreto, correrão por conta por Tendência de Excesso de Arrecadação a ser verificado no corrente exercício



Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, aos 11 dias do mês de Setembro de 2.012.




  Wilson Francelino de Oliveira




          Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.




        Marcos Joel Mafei da Costa



      Sec. Mun. de Adm. e Finanças

______________________________________________________________________
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